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1- APRESENTAÇÃO

PREFEITURA DE
SENADOR POMPEU

O presente projeto visa a REFORMA NO PRÉDIO ONDE IRÁ FUNCIONAR O

CATEA DE SENADOR POMPEU, município de Senador Pompeu/СЕ.

Para elaboração desse trabalho, foram observados os
 seguintes parâmetros:

Normas Técnicas da ABNT;

Especificações de Serviços da SEINFRA-CE, SINAPI-CE E ORSE-SE;

Procedimentos, Normas e padrões adotados pela Prefeitura Municipal.
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2- GENERALIDADES

2.1 - DADOS GERAIS

O município de Senador Pompeu situa-se na posição Centro do Estado do

Ceará, na Mesorregião dos Sertões Cearenses. Pertence a Microrregião do Sertão

de Senador Pompeu, à aproximadamente 273 km de Fortaleza, capital do estado,

com altitude média de 184 metros acima do nível do mar. A área total do município

é de 1 002,13 km². Antes de sua emancipação, que se deu em 03 de setembro de

1896, Senador Pompeu previamente conhecida como Humaitá, com território

desmembrado de Maria Pereira, atual Mombaça, recebeu status de município em
1901.

O município de Senador Pompeu tem como municípios limítrofes ao:

Norte: Quixeramobim;
Sul: Mombaça, Piquet Carneiro e Dep. Irapuan Pinheiro;
Leste: Dep. Irapuan Pinheiro e Milhã;
Oeste: Pedra Branca e Mombaça.

A localização geográfica do município tem como Coordenadas Geográficas:

Latitude (S) 5° 35' 17"

Longitude (W) → 39° 22' 18"

A figura 1.0 à seguir apresenta o mapa do município e a situação em relação
ao Estado.
















































































































































